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EDITAL SEMED Nº003/2023

Processo Seletivo Interno para Provimento do Cargo de Diretor Escolar na Rede Municipal de
Ensino de Laguna Carapã/MS. 

ADEMAR DALBOSCO, Prefeito Municipal de Laguna Carapã/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso das suas atribuições legais, torna público os Critérios estabelecidos para aprovação na Etapa 2 – Do
Processo Seletivo. 

ETAPA 2 – DO PROCESSO SELETIVO 

1.0 O envelope contendo o plano de ação da Gestão Escolar, deverá ser entregue a Comissão realizadora e
Acompanhamento  do  Processo  seletivo  para  a  função  de  Diretor  escolar  na  SEMED  de  Laguna
Carapã/MS, na rua João Lourenço de Lima nº 971, no dia 11/09, das 8h às 11h e das 13h às 17h, em
envelope lacrado e etiquetado com as seguintes informações: 

a) número do edital; 

b) nome completo; 

c) cargo pretendido; 

d) unidade de ensino. 

1.1 Dos Títulos 

A Entrega  de  Títulos  deverá  ser  entregue  em envelope  separado  identificado  e  lacrado  a  Comissão
realizadora e Acompanhamento do Processo seletivo para a função de Diretor escolar na SEMED de
Laguna Carapã/MS na rua João Lourenço de Lima nº 971, no dia 11/09, das 8h às 11h e das 13h às 17h,
com as seguintes informações: 

a) número do edital; 

b) nome completo; 

c) cargo pretendido. 

1.1.2 Serão considerados títulos: 

a) Certificado de participação em Jornada Pedagógica ofertado ou em parceria com a SEMED de Laguna
Carapã. 

b) Certificado de conclusão de curso de pós graduação em nível de especialização, com carga horária de
360h (trezentos e sessenta hora), reconhecido pelo MEC em nível de especialização. Exceto o que já foi
apresentado como pré-requisito. 

c) Certificado de mestrado reconhecido pelo MEC. 

1.2 A comissão organizará e publicará o dia e local para a apresentação e defesa do Plano de Ação. 



Laguna Carapã/MS, 05 de setembro de 2023. 

ADEMAR DALBOSCO 

Prefeito Municipal 
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